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DECRETO JUDIC IÁRIO N" li J 0 5 2 O

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei, e considerando idêntica m edida

dos Poderes Executivo e Legislativo, resolve

SUSPENDER

o expediente em todas as repaniçôes judiciárias do Estado do Parana no dia 27

de outubro do ano em curso (segunda-feira), em comemoração antecipada ao

dia 28 de outubro, data consagrada ao Servidor Público .

~

HENRIQUE CHES EAU LENZ CÉSAR

Presidente

TRIBUNAL DE ALÇADA

DEPARTAMENTO JUDIC IÁRIO

FAZ SABER aos senhores

Advogados e dem ais pessoas interessadas que diante

do contido no Decreto Judiciário n. 520, de 20 de

outubro, as sessões ordinárias da 6 ', 7 ' e 8 ' Câm aras

C íveis, já designadas para o dia 27, realizar-se-ão no

dia 28 de outubro do corrente, às 08:30 horas, por

força do contido no artigo 77, parágrafo único do

Regim ento Interno.

Senhores A ssinantes:

Em caso de não recebim ento dos exemplares dos jornais expedidos pelo mOE,

solicilarnos o pronunciam ento num prazo de até 15 (quinze) dias, após esta data, sera

cobrado o preço da edição acrescido dos encargos postais,

G erente Comercial
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2" E "" TERÇA5 _FEIR ,u
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DO TR IBUNAL DE JUSTIÇA , SEUS

DESEMBARGADORES, D IA DA SEMANA

E lOCAL EM QUE SE REUNEM ,

1" CAMARA CiVEl
Des, Sydn"l' ZaJlPil _ PresidEm ,,,

Des, Pacl\e<:o Rocha

Des, UII'">S"S Lopes

Des V idal Coelho

3" CÂMARA C íVEL
Das, AbraMo M tguel _ P 'esldenl<,

D8II. $,1 ••• W oIff
Das. Lu iz PerTO lti

Des. ~U lI S."ào

TR IBUNAL DE JUST iÇA
PAeX U2-l12fi

FAX 264-7222

I GRUPO OE CAMARAS CiVEIS

ee.., Ab,ahão M igU<l!. Pres.iOOnl(l

~:~t:J:,~
Oes.,luiz Perm ll,

ee.., Pach""" Rocha

ee.. VK lal Coelho

Oes., U lys"""Lopes
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- Sal •• '"Oefi, C loI;ino PoIIugal_

Pn"""ra (I1e'C<l"a S 's f(l",," do rnes.
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6" CAMARA Ch/EL
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[les. Te!moCt-en

Oe$. Anlonio Lope$ d(l Noronha

- Sala' [les. Laum Lopm ;" _ 4'$!O lfasdomés

OM .. HENRlO lJE CHESNEAU LENl CÉSAR

Pfecidenl<l

ee.. DARCY NASSER DE "ELO
VoctI • Pl'es.idente

Der..aTO LU IZS~HOLZ
Conege<lof da JuSliça

Or', MARG .6.RETH NASC IMENTO DA COSTA
SCHON

0;",10<& Ger81
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Des. ROfI4IId Aecioly _ P '''''id(l'''(I

Oes. W ,1son Reback
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D tts, A ltair Pal,luCCi

Oes. Angelo laM ••r

Oes. W anderlei Resende

Des C"""rVal",xo
Des,Sidney Mofa

- Sala"O&s, C lolario Po<tugar _ Segunda "quarfa

5'" f""as do mes
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DECRETO JUDICIÁRIO N" Ú j Ü 521

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o protocolado sob nO
86109/97, resolve

EXONERAR

a pedido e a partir de 14 de outubro do ano em curso, MARCEL LUIS

HOFFMANN , do cargo em com issão de Secretário de Desembargador, símbolo
DAS-4, do Gabinete do Desembargador CARLOS AUGUSTO HOFFMANN.

Curitiba,

.li! . ~
HE;4R~UE CliESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

ADRIANA RIBEIRO DIAS, para exercer o cargo em com issão de Assessor de
Desembargador, simbolo DAS-4, no Gabinete do Desembargador JOSÉ ULYSSES
SILVEIRA LOPES, a partir de 14 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 20 de outubro

H RIQUE CHESN AU LENZ CÉSAR
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N" ú j Q 52 3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 86109197, resolve

NOMEAR

DECRETO JUDICIÁRIO N ' új ü5 2 2

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que/lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contidó no
protocolado sob n° 86599/97, resolve I

NOMEAR

MARCEL LUIS HOFFMANN, para exercer o cargo em com issão de Assessor de

Desembargador, simbolo DAS-4, no Gabinete do Desembargador CARLOS
AUGUSTO HOFFMANN, a partir de 14 de outubro do em curso.

H
.;.
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DECRETO JUDICIÁRJO N" ',; ~ J 5 2 7

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 85267/97, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 277/97, resolve

NOMEAR RETIFICAR

MICHEL ELIAS FARJIAT NETO, para exercer o cargo em com issão de Assessor
de Desembargador, slmbolo DAS-4, no Gabinete do Desembargador OSIRIS

ANTONIO JESUS FONTOURA, a panir de 14 de outu ro do ano em curso,

1997,

DECRETO JUDlCIÁRJO N ' ,; ~ J 5 2 5

o Decreto Judiciario nO 246, de 07 de maio de 1997, referente à aposentadoria de

OLM IRO ALFREDO WENZEL, no cargo de Escrivão D istrital de M argarida.
Comarca de Marechal Cândido Rondon, a fim de que do teor do mesmo seja excluído o
percentual de 17,08% (dezessete vírgula zero oito por cento), a partir de 12 de maio de

1997, data do advento da Lei n° 11.719/97, eis que tal percentual. na fonna do despacho
proferido no protocolado sob nO 39.263/97, ficou incorporad y os valores constantes da
Tabela que integra a referida Lei.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO85336/97. resolve

H NRIQUE CHESNEAU LE:O ;ZCÉSAR
Presidente

DECRETO JUDlCIÁRJON ' ':; :, 'J528

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO77294/97. resolve

NO"EAR

PRORROGAR

por trinta (30) dias, nos termos do artigo 41. * 1°, da Lei nO6174no. o prazo para
JOANA CRISTINA PAULlNO, tomar posse no cargo de Secretario dos Juizados

Especiais E6, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu.

conforme nomeação procedida pelo DeCfetõ Judiciário n° 367 de 20 de agosto de

1997 ' /

CUritiba, to de ou tu

RIQUE CHESl'o 'l:AU LENZ CÉSAR
Presidente

NOMEAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuiçõcs que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido no protocolado sob n° 29167/96.

resolve

DECRETO JUDlCIÁRJO N ' ,; ~ :J 5 26

H RIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

VALDECIR MARTINS MAFRA. em vinude de habilitação em concurso. para exercer

o cargo de Contador, Partidor. D istribuidor. Depositário Público e Avaliador Judicial da

Comarca de Salto do Lontra,

RITA CRISTlANE PESSINI SW IECKI. para exercer o cargo em com issão de

Assessor de Desembargador. simbolo DAS-4, no Gabinete do Desembargador
CLOTARIO DE MACEDO PORTUGAL NETO, a panir de 14 de outubro do ano em

curso, ficando. cm conseqüência. revogada a Portaria o 732/97, na pane a ela

referentc.

~
I .

HENRIQUE CHESNEALJ LENZ CESAR

I Presidente

D/cRETO JUDlCIÁRJO N ' ~~. 8'529

<) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atrlbuiçõcs que lhe são

tonferidas por lei ~ tendo em vista o contido no protocolado

Isob n' 80031/97. resolve

D E T E R 'I I :'( A R

a alteração. nos resnectivos assentamentos funcionais. do nome de NEI.ISE

/--------------------------~-----------------------
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í'RANÇA NICOLAU. Técnico Judiciário DI. do Quadro de Pessoal da Secretaria do a HELCIO BUCK SILVA, ocupante do cargo em comissão de Secretário de
Tribunal de Justiça, para que dos mesmos passe a constar como NELISE Desembargador. símbolo DAS4. trinta (30) dias de férias. a panir de OI de

NICOLAU DALLEDONNE. . outubro do ano em curso, alusivas ao ano de 1997, de acordo com o artigo 34,

inciso X, da Constituição Estadual.

DECRETO nJDlCIÁRIO N" V ~ J 5 3 O

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÂ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 74837/97,
resolve

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N' ('19 O3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe s~o
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob na 81622/97. resolve

APOSENTAR

DESIGNAR

1997.
Curitiba,

..;d
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

SUELY MARIA MIGUEL. Técnico Judiciário D6, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 24 de setembro do ano em
curso. as funções de chefe da Seç~o de Digitaç~o e Comunica~o. da Divisão
Administrativa do Gabinete do Presidente, atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente, revogando-se, em conseqüência, a Portaria nO 1372/95, na parte a ela
referente.

a pedido. JUDlTE BINI SAAD. no cargo Agente de Conservaç~o 86 do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos tennos"do artigo 40, inciso 111,

alínea "c", da Constituição Federal e 35, inciso m, alínea "c", da Constituição
Estadual, com proventos proporcionais a 28 anos de serviço, acrescidos de 25%
(vinte e cinco por cento) de adicionais qüinqüenais nos termos do artigo 170, da
Lei n° 6174nO, da gratificação pela prestação de serviços extraordinários no
percentual de 6,31% (seis vírgula trinta e um por cento) na forma do despacho
exarado no protocolado sob na 54892/97 e art. 172. inc. " da Lei na 6174170
combinado com o artigo 10 da Lei n° 6794n6, com a alteração introduzida pelo
artigo 6

0

• da Lei Complementar n' 21/84 e artigo 35. XV. da Constituiç~o Federal.

~~

HE RIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N' c: 19 01

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob na 62153/97, resolve

PORTARIA N' r 190 4
o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob na 83094/97, resolve

LOTAR

\

\

\

CACILDE FRANCISCO DA SIL~. funcionária do Departamento de Estradas
de Rodagem, ora à disposição deste T 'bunal de Justi~ para prestar serviços junto
à I- Vara da Infãncia e da Juventude - 2 Oficio.

i
,

Curitiba. 20' de

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N' C1902

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolado sob na 81633/97. resolve

DESIGNAR

MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA. Oficial Judiciário C8. do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer em substituição, a partir de
OI de outubro de 1997. as funções de chefe do Serviço de Registro de Cartas
Precatórias. da Seção de Distribui~o por Sorteio. do Gabinete do Corregedor da
Justiça, durante o afastamento da titular YOLITA DOS SA TOS. atribuindo-se-Ihe
as gratificações correspondentes.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
. Presidente

PORTARIA N' r1905
Cl PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 71175/97, resolve

CONCEDER
RETIFICAR
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a Portaria n' 1737, de 23 de setembro de 1997, a fim de que passe a constar que a
designação ali procedida é durante as férias restantes de MARIA JOSÉ REZENDE
DA SILVA PRADO DA ROSA, e não como figurou.

HE RIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N" (\ 19 ()6
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 82191/97, resolve

REVOGAR

a partir de 02 de outubro de 1997. os efeitos da Portaria n' 190, de 19 de janeiro de
1996, referente 'a lotação da servidora MARIA DA GLÓRIA CALDERARI
TÁVORA, Oficial Judiciário do Quadro Suplementar de Pessoa! da Secretaria do
Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desembargador FLEURY ESTEVES

FERNANDES.

HE 'RIQUE CHE NEAU LENZ CÉSAR
Presideryte

EEPARfAMENTO ECONÔMICO E F1NANCEIR~

DEPARTAMENTO ECONÓM1CO F FINI\NCEIRO

RELAÇÃO N- oWJ7

Protocolo n- ~2_1()2/,)7. Rt"qui~itilnt(': Jui/o de Direito da :l:l. Var•.•da FllIcnda Pública.
Requillitlldo: ~idcnlc do Tribunal de Justiça. Rdcrtncill: Autos de Rc, isilo de Pcnsiio R"
')(.2.11')1. • lnll'rn,",do!l: MARIA DA LUZ SILVA. :ld\. Dr. Marco Antônio de SolVa c o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE. alho. Dr. Mario Jorge Sobrinho.
Dclillilehu: I _ Deliro o presente precatório requisitório (protocolo 11°52.162/<J7). cm que c
interessada MARIA DA LUZ SILVA. pelo \'alor de Ri 22.<>5457(\'inte c dois mil. seiscentos e
elllqücnta e quatro reais e cinqüenta e sele ccnta\os). conforme calculo datado outubro de 1l)')6
porquanto de\idamenlc instruido. 11_Determino a aluali/-'lçilomonctaria na forma do arl. 100. ~
10.da Constituição Federal. 111_Cientilique-se o Doutor JUi/ requisitante. IV. Publique-se. V.

Intimem-sc. Curiti!xl. I"dejulhodc 1'1'17.Pn:!l.Ídcnlc.

Pm.ocolu n" 44.2<J5/')7. Rcqui!litilntc: Jui/.o de Direito da 2a Var.l da F:1/.enda PUblica
Rcquillilildo: Presidente do Tribunal de Justiça - Rcferinci.ll: Autos de Ação Ordinâria n°
6~~/n._Inlc~!IllodO!l: ROSSI FERREIRA DIAS. acho Dr••. M. Allxt Mendes Sil\a Gastão B
Xa\ier e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO. IPE. ad\'. Dr. ~ ••rei Kaspr/.ak.
DclipilCho: I • Deliro o presente precatório rcquisitõrio (protocolo n" -I4,2'15/<J7).em que, é
interessada ROSSI FERREIRA DIAS. pelo \'alor de RS 44.673.56 (quarenta e quatro mil.
seiscentos e setenta e três reais e cinqüc1\lô.le seis ce1\ta\'os). e01\fomlCc-.ílculod:uado de Itl de
dcIembro de I'J'X). porquanto dc\.'idamente instruído. 11• Determino a atuali/.ação monetária na
fomu do art. 11M).~ 1°. da Constituiçào Feder••l. 111- Cientifique-se o Doutor Jui/. requisitante.
IV _Publiquc-sc. V' _ InlÍmem-sc. Curitiba. 25 de junho de 11J97.prn:idcntc

Protocolo nO 52.5U1/97. Rtquilitllnle: Jui/.o de Direito da la. Vara da F:V.enda PUblica.
Rtqui5itildo: Presidente do Tribunal de Justiça. Rncren<:ia: Autos de Ação Ordinária n"
294511/92. Intcr'n.'\l&d05:RENATE WAGNER DE SOUZA. ach'. Dr. Gil Ccsar Dantas Bmel e o
INSTITUTO DE PREVlDÊNCIA 00 ESTADO. IPE. ad\.', Dr. MarC05 Ruy F. de Macedo.
De3pllcho: I • Defiro o presente prCC.1l6riorequisitório (protocolo n" 52.510/97). em que. c
intcressada RENATE WAGNER DE SOUZA. pelo valor de RS 41.810.88 (quarenta e sete mil.
oitocentos e dei. rc;)is e oitenta e oilo ccnta\os). conforme cálculo datado de 31 de maio de 19%.
porquanto dc\.'idamcnle instruído. 11• Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~
10.da Constituição Federal. 111. CienlÍrlquc-sc o Doutor Juil. requisitante. IV - Publique-sc. V.

Intimcm-sc, Curitiba.. 30 de junho de 1991. Praidmte_

Protorolo nO 52.203/')7. Requisitante: Juízo de Direito da 3" Vara da Fveoda PUblica.
Requi,itado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'erfllda: Autos de Mandado de ScguraRÇ3n°
9.923192. Internslldos: ANTONIO THOMAZ LESSA GARCIA JÚNIOR E OUTROS. ad\.'. Dt.
Gil César I}.mtas Brucl e o INSTllUTO DE PREVlDÊNCIA 00 ESTADO - IPE. ad\-'. Dt.
Marcos RU~iF. Macedo. Dnpacbo: I • Defiro o presente precatório requisitório (~ocolo nO
52.2113197),em que são in\~ ANTONIO THOMAZ LESSA GARCIA JUNIOR E
OUTROS. pelo valor de RS 6.9IS.l~ (SCismil. OO\cccntose quirv.e reais c quaIOI"/.Ccenta\'os),
conforme cálculo dal3do de 22 de llO'\'embrode 1995, porquanto dc\.'idamenle instrutdo. 11 •
Determino a atualiJ..açolomonetária na forma do art. 100, ~ I". da Conslituição Federal. 111•
Cicrttifiquc~ o Doutor Juiz rt.qUisitanlc.IV - Publique-sc. V - Intimem-sc. Curitiba. 30 de junho

de I'J'J1. PrrsidmlC.

ProIotolo ••' 51.9101"J7. Rrtpadltaale: Jult:o de Direito cb 24. Vara da Fôll.cnda PUblica.

á .05

lmpIilitado: Prestdente do Tribunal de Justiça. Rderht •• : Autos de Ai:;fIode Rc\ido de
Pensão n" 449/97. Interasados: CARLOS GRZELAK JÚNIOR E OUTRO. ad\'. Or, Bmsil
Paranã de Cristo 11e o INST111JTO DE PREVlDENCIA 00 ESTADO - 1PE. ad'o'.Dt. Mario
Jorge Sobrinho. Despacho: 1_ Defiro o presentc ~tório requisitório (Protocolo n" '1.91OI"J7).
em que são interessados: CARLOS GRZELAK JUNIOR E OUTRO. pelo \'alor de RS 27.~98.71
(\inte e sete mil. quinhentos c JlO\'cntae oito reais c setenta c um centa\.os). conforme cálculo
datado de 07 de outubro de 1996, porquanto devidamente instruído. 11• Determino a atuali/.ação
monetária na forma do art. 100. ~ I", da Constituição Federal. 111. Cicntifique-sc o Doutor Juít:
requisitante. IV • Publiquc-se. V • Intimem-sc. Curitiba. 30 de junho de IIJ97, Preside.te.

Protocolo nO 50.215/97. RequisihU1te: Juizo de Direito da la. Vara da Fvenda Pública
Requi~tado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rnerenda: Autos de Ação Ordímiria nO
29.867/93. lnttreuados: HELENA DE AMORIN VlEIRA. ach'. Ora. Rosi Mal'\"Martclli e o
INSTmITO DE PREVlDENCIA 00 ESTADO. IPE. alh', Dr. Marcos Ru}' F, de Macedo.
Despacho: I • Defiro o presente precatório requisitório (prolocolo n" 50.215/97). em que c
intcressada HELENA DE AMORIN VIEIRA. pelo \'alor de RS 22.922.lXJ (vinte e dois mil.
novecentos e \inte c dois reais c sessenta e seis centavos). conforme cálculo datado de 14 de
rC\'creiro de 1997. porquanto dc\'idamente instruido - ob!;c,,'ado O artigo 280 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça. altcrado pela Resolução nO08197. DJ de 26.06.97. 11• Delermino
a alualiza¥lo monctâria na forma do art. 100. ~ 1°, da Constituição Federal. 111- Cientifique.sc o
Doutor Juiz requisitante. IV • Publique-sc. V - Intime-sc. Curitiba. 27 de junho de I1J97.

Pt't!Iidtnte.

Protocolo nO 13.'33/97. Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da F:v:enda PUblíca
Requisitlldo: Presideme do Tribunal de Justiça. Rd"crincill: Autos de RC\'isão de Pensão nO
10.261192. Interespdos: REGINA ELISA RATTON E OUTROS. ach', Df. Octá\'io Ferreira do
Amaral Neto e o INSTITUTO DE PREVlOÊNCIA DO ESTADO. IPE. ad\. Or. Marcos Ru}"F.
de Macedo. DesPllCho: I _ Defiro o presentc precatório requisitório (protocolo n" n.533N7). em
que são interessados REGINA ELISA RATTON E OUTROS. pelo \'alor de RS I<Jl.+40.86(cento
e no\'enta e três mil. quatrocentos e quarenta rcais c oitenta c seis ccntavOS).conforme cálculo
datado de 29 de JlO\'embrode 199~. porquanto de\'idamcntc instruido - OOse,,'adoOantgo 280 do
Regimento Inlemo do Tribunal de Justiça. allerado pela Resolução n" 08197. DJ de 26116.97. 11•
Determino a atualização monetária na rorma do art. 1011,~ 1°. da Constituição Feder••!' 111-
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitame. IV - Publique-sc. V. Intime.se. Curitioo. :Hlde Junho

de 1997. Presidtnle.

ProIoeoIo nO ;2.1;9197. Requisit.nte: JuiJ:o de Direito da 3a. Vara da Fól/enda PUblica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusliça .• Referênda: Ação de Ação Ordinária de
Cobrança nO11.231193.• Intemudos: VANICE ROOA FERREIRA. am.. Dr. Marco Amonio
de Sow..ae o INSTITUTO DE PREVlOENCIA DO ESTADO. lPE. ach. Or. Mauro Ribeiro
Borges. DcsplllC:bo:1_ Defiro o presc:nteprecatório requisitório (protocolo nO~2.159/97). em que
é in!e1'eSS3daVANICE RODA FERREIRA. pelo \'alor de RS 1~.,,"13.8-l (dct:oito mil.
quatrocentos C três reais e oitenta e quatro cenla\'os). confomlC cilculo datado de julho de 11)<)(,.
porquanto dc••.idamcnte instruido. 11. Determino a atualil.:lÇãomoncLãriana forma do art. IlMI.~
I". da Constituição Federal. III • Cie:ntifique-sco Doutor Juiz requisitante; IV - Publique-se; V.

Intimc-sc. Curitiba. 30 de junho de 11J97.Prnidtnte.

Protoc:olo nO 39.116A17, Rtquisitanle: Juil.o de Direito da .4a. Vara da F:lI.cnda PUblica
RtquiMtado: Presidente do Tribunal de Justiça, • Rnerincill: Autos de Açolo Cobrança n"
15.467191._ Interessados: MARJA DE JESUS MASSIAS. ach'. Dt. LuiJ Claurno Scbreltski c o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE. ach', Dt. Darci Kasprt..ak. De5plKho: I.
Defiro o presente precatório requisitõrio (protocolo n" 39.31(191). em que é interessada MARIA
DE JESUS MASSIAS. pelo \'alor de RS 31.498.24 (trinta e um mil. quatrocentos c l1O\entac oilO
reais c \"inlc e quatro centa\'os). conforme cálculo datado de 31 de outubro de 19<)6.porquanto
dc\idamcnte instruido. 11 • Determino a atualit:ação monetária na forma do ano IIMI.~ I". da
Constituição Federal. 111 _ Cientifique-se o Doutor Juit: requisitante, IV - Publique-se. V -

Intimcm-sc. Curitiba. 23 dejunhodc 1997. Presidtnle.

Protocolo nO 52.165/91. Requi.'liilllnle: JuiLo de Direito da :ta. VarJ da F:lI:cnda PUblie••
Rtquisitlldo: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rd'trtn<:ill: Autos de Ação Ordinâria de
CobraIJ¥l nO11.119193._ Inltrt5.udm: ROSE MARtE COSTA HILGEMBERG. am'. Dr. Marco
Antonio de Souza e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESl ADO • IPE. am'. Or. Luciano
Rocha Woiski. Despacho: I • Defiro o presente precatório reqUISitÓriO(protocolo n" ;2.165/<)7).
em que c interessada ROSE MARtE COSTA HILGEMBERG. pelo \'alor de RS ~.(l51.\)<J(qualrO
mil. cinqtiCnta e sete reais c llO\cnta e OO\'ecenta\os). conforme calculo datado de 1l0\embro de
19%. porquanto ():,.-idamcnte instruido. II - Determino a atuali/.aç:lo monetaria na fomla do art
1011.* 0. da Constituição Federal. 111. Cicntilique-se o Dt. Jui/. requisitante. IV - Publique-se. V

• Intimcm-sc. Curitioo. :to dcjunho de 11J97.Prnidcnlt.

Protocolo n- 4K..485/97. Rtquisihtnte: Juit:o de Direito da 2a Vara da F:lIcnda PUbllea
Rcqui5itado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rtferi-ncill: Autos de R\."\isàode Pcnsflo n"
785/92. _ Inte~Slldo5: LUIZA DA SILVA E OUTRO. am. Dr, P'••ulo Cortellini e o
INSTITUTO DE PREVIDENCA DO ESTADO. IPE. aIh. Dr. Marcos Ru~ F. de Macedo.
Delipllcho: I _ Defiro o presente precatório rcquisitõrio (protocolo n" 48A8:V<J71.em que são
inleressados LUIZA DA SILVA E OUTRO. pelo \alor de RS 17.011.22 (de/.csscte mil. Olll.ere:JlS
e \'inte e dois centa\OS). confonnc c:ilculo datado tl5 de dc/cnlbro de I'1'X). porquanlO
de\'idamente instruido. 11_ Detennino a atuali/.açào monetária na fom\;) do ano IOH,~ 1°. da
Constituição Federal. 111. Cicntifiquc-se o Doutor Jui/. requisitante. IV. Publique-se. V. Intime-

se. Curitioo.:n de junho de I1J97.Prnidenle

ProIoc:olo n- 41.850/97. Requi5itllnle: Juilo de Direito da la. Vara da F:v,enda Pública
RequiMtlldo: Presidente do Tribunal de Justiça, - Rdtrtncill: Autos de Ação Ordinâria n"
28J>48/92.• InltrtUlldos: MARlZE PORATH, ad\. Or. Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE
PREV1DENCIA DO ESTADO. IPE. alh', Dr. Luciano Rocha WoislU. DesI'lKho: I - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo n~ 41.850/97). em que c interessada MARIZE
PORATH pelo \'alor de RS 27..452.87 (\'iotc e setc mil. quatrocentos e cinqüenta e dois rCóIlSe
oitenta c setc centa\.os). conforme c:ilculo datado de 20 de agosto de 19%. porquanto
dc\idamcntc instruido. 11 _ Determino a atualiJ.açolomoncciria na forma do anigo IIMI.* I". da
Consliluição Federal. 111 _ Cienúfique-se o Doutor Juiz requisitante. IV • Publlquc-sc. V •

InlÍmcm--sc.Curitiba. I"dejulhode 1997. Prnidenlc.

ProIoco4o n" .41A.81197.Requisitllntc: Juizo de Direito da I" Var", da FaJ.enda PUblica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rtfuflldll: AulOS de Ação Ordinária n"
28.72SI92. latereuadOl: MARIA PEREIRA DA NASCIMENTO. am'. Or. Carlos Alberto
Pcreir'" c o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE. 00\'. Dr. Marcos Ru}"F. de
M3l:alo. Dnpacbo: 1_ Defiro o presente precatório rcquisitOrio lprolocolo nO47.-lKI/'J7). em que
é íntert:sSada MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO. pelo \'alor de Ri .'\.<J3K.K2(trCs mil.
rJO\'cccntose trinta c oito rc;)is e oitenta c dois centa\'OS). conforme cilculo datado de 05 de
det:cmbro de I '1%. porquanto dc\'idamcnle instruido. 11• Determino :1atuali/.açào monctâria na
fom\:l do art. 100. ~ I". da Constituição federal. 111- CicntirtqUC--SCODoutor Juit: requisitante:
IV. PubliquMe; V _ Intimcm-se, Curitiba. 2J dcjunhodc 1'J'-J7.Prnidente.



Despachos proferidos Dela Exmo Sr. Des. Relator
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l"ruItlCoIo n" Je..tl.l.lN7. a.q.illilllnle: )ui/o de Dircilo da ,- Vara d::J Fat'.cnda PUblica.
Requbihlltlo. Prcsuknl~ do 'Tribunal de JusliÇõ.l Rcl'crtnci ••: Autos de Aç;lo Ordin:íria n°
~~(,oh't)1. InlCn'!IwJos: MARIA BERNADETE DA SILVA. ad\'. Dr. ClIrlOSAlbcno Pl:rciro c
Luit Brl:SOlin" o I'lSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE. lIlh".Dr. Arwlldo Ah'cs
..k Camargo Seio. o.:sp ••cbo: I • Defiro o presente prcc1I6rio requisitório {protocolo nO
,lh.tl,l",N7l. em qu.: C interessada MARIA BERNADETE DA SilVA pelo \alor de RS 1tI.I.JJ.58
(dl.'/ mil. ccnla c quarenta c Ires rc:lis c cinqOcnta c oito cenla"os). conforme calculo dat3do de la
&: mar••o dc 1<)%.porqualllO &',id1111cnlcin5lruido. 11- Dctcnmno a lJtualiY.aç;lomonetária na
fomu do ano lOu. ~ I". da COllStituiçãoFederal. 111- Cienlifiquc-se o Doutor JuiL requisitante.
IV. Publique-se. \' - InlÍmcm-sc. Cuntioo. 23 de junho de 11)<)7.Prnidente.

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Claudia Monteiro Reginato

Leonardo da Costa

RodoIfo Lincoln Hey
seres Satete Pessoa

CURITIBA, 6". FEIRA, 24/10/1997

001 0032003-8
001 0032003-8
001 0032003-8
001 0032003-8

o recurso não pode

indetenninado. Em

Advogado

Órgão Julgador
Relator

Proferido

Advogado

Agravado

I. Junte-se aos autos. II. Indefiro, pois

ter sua tramitação suspensa por prazo

20/10/97 Des, Jesus Sarrão,

Relator

0032003-8 Agravo de Instrumen1D
Protocolo 1994/8540
Comarca Curitiba

Vara 2" Vara Cível
Ação Originária 9200000000 Cautelar Inominada
Autos Complemantar: 9200000775 Agravo de Instrumenlo
Agravante Industrias Joao Jose Zattar 58

Zattar Comercial e Exportadora de Erva Mate Uda

Zef Administracao e Participacao Ltda

Jose Antonio Zattar e Sua Mulher

Joao Jose zattar
Jose Antonio Zsttar Junior

Suzel Christina Gomes zattar Lopes

Rodolfo Lincoln Hey

Miguel zattar

Miguel zattar Füho
Marcos de Miranda Zattar

Maria Carotina de Miranda Zattar (assistido(a))

Leonardo da Costa

Seres Salete Pessoa

Claudia Monteiro Reginato

3- Câmara Cível

Des, Jesus Sarrão

No protocolado sob N° 1997.00087780

00 •.

ProtlK:fllll nO :'i:.~ul'C!'J7,Re~ui~illllntr: Jui/o d: Direito da .la. VarJ da Fatenda Pública.
Re~ui~iudo: Presideme do Tribunal de JustiÇ':l.• Rcfen:neiõl: Amos de tl.bndado de Segurança
11= '1,70)2/91.• Intert"sudo!l: AliCE LACERDA DE ARAÚJO PEREIRA E OUTRAS. a<l\', Dr,
Gil CCs;JrO;'lI1tasBrucJ c o INSTITUTO DE PREVlDENCIA 00 ESTAOO - IPE. am'. Dr.
\1.:IrOO5Ru~ F. de ~Iaccdo. Dt'!Ipacho: I • Defiro o presentc precatório requisitório (protocolo nO
:'i1,.20MN71.0:111 quc sJo imercssadas ALICE LACERDA DE ARAÚJO PEREIRA E OUTRAS.
pelo 'OlIordc RS ..I.6,l(72..~()(quarcnta c seis mil. oitocentos e setenta e dois reais e lrinta e seis
CCllla\osl,conforme C'.Ilculodatado de 16dcjaneiro de 1'J9!>.porquanto dc\'idamcntc instruido. 11
- Detemlino a alu.:lli/açJo mOllctaria n.:Iforma do ano J(IH.~ 1°. da ConstituiçJo Federal. 111_
Ciclllifique.se o Doutor Jui/. requisitantc. IV - Publiquc-sc. V. Intimcm.sc, Curitiba. I" de julho
dd'J'J7, Prt"sidenlc.

Protoculo nO 4J.724N7, Rcquisit ••nte: JUilO dc Direito da I" Vam da F;ucnda Pública.
Re~uisitildo: Presidente do Tribunal dc Justiça. - Referinei ••: Autos de Ação Ordin<:iri3nO
2h.lDJt')II. Intl'n'uOldus: ~lARIA DA VEIGA TRA.~COSO. ach', DrJ. Rosi Mal" Manclli c o
INSTITUTO DE PRE\'lDÊNCIA DO ESTAOO - IPE. ad\', Dr. Darei KasprJ:ak. Dcsllacho: I _
Defiro o prescnlC precatório requisitório (protocolo n" 43. 724N71, em que é interessada MARIA
DA VEIGA TR.A.NCOSO.pelo \alor de Ri 16.724.18 (dcJ:csscis mil. setecentos c \imc e qualro
rc;]is e dct.oito ccnta\osl. confonne cilculo d:ttado de 20 de março de 1997. porquanto
dc\idamcnte instruido. I"- Determino a muaJi/.aç:1omonel;.iria n.:Iforma do an. ltIo. ~ )0, da
Constituição Federal. IIJ - Ciemifique-se o Doutor Juil requisitante, IV - Publique-sc. V _
lntimem.sc. Curitiba.1:'i dcjunhodc 1997. Prt"sidcnle,

PnMocolo nO !o'}.""7!'}7. Requilitanle: JUilO de Direito da Ja. Varo d.a Fazenda Pública.
RtquiYoilllldo:Prcsidemc do Tribunal de Justiça. ~ Rd'crrocia: AçOOde Ação Ordin:iri:a n"
K'.Hl~I'J(l - Inlc~doli: MARIA APARECIDA MORAES LESSA. ad\', Dr. C:arlos Albeno
PcrclrJ o:o ISSTITUTO DE PRE\10ÊNCIA 00 ESTADO ~ IPE. ad\'. Or. Marcos Ru~' F, de
\lacOOo, Despacho: I ~Delira0 prcscmc prccnooo requisitório (protocoJo nOJ9.Y971971. cnl que
~ interessada MARIA APARECIDA MORAES LESSA. pelo \':alor de RS 7.SJ1.39 (sete mil.
quinhelllos c trilua e um rcais e trinta c no\'c ccnta\os), conforme cálculo datado de 14de maio de
)t}t)ú. porqWlI(O ck.•••idu1lClIlO:instruido. 11- Dctcnnino atuali/.açâo monct;jria na forma do ano
Ifl4.I. ~ I", da COlIsliluiç:1oF•.'di:rJI 111- Cicntifique-SI: o Doulor Jui/. requisitanlc. IV _ Publique-
s.:, \' -lnllmo:m-5t:. Curilit-:1.~,~Jc iUlIho..:k1')<)1Prt'!iídt'nte,

RelaçãO No. 1997.03937 de Publicação (Analítica)

Protocolo n~ J('.<)J2/97. Re~uisiIOlnte: luit:o de DIreito da 2a. Vara da F,lI.enda Pública.
Requisilado Presidente do Tribunal de Justiça. - Referi-neia: Autos de Ação Ordinária n"
411!,).~. Interes!iadns: L'BALDO ENIK. acho Dr. LuiJ: Brcssolin c o INSTITUTO DE
PREVIDE!\C1A 00 ESTADO. IPE, ad\'. Dr, Marcos Ru~ F. de M:lccdo. DC!'ipacho:I - Defiro o
presellle precatório requisitório (protocolo nOJ6.9J2N7). em que é interessado UBALDO ENIK.
pelo \alor de R$ 27,541.20 \\'ime e sete nul. quinhentos e quarenta c um reais e \inte centa\"os).
conforme dlculo datado de 2\1 de no\embro de I\1'16.porquanto dc\'idanlenle instruído. 11 -
Determino a atualização JIIolletària na fonlla do an, 100.\ * 1°. da Constituição Federal. 111_
Cientifique-se o Doutor Juil requisitamc IV - Publique-sc V- IlltimcllI-'>C.Curitiba. 2J de junho
de PN7. Presidenle.

I Divisão de Processo Cível

Seção 'la 3' Camara Cível

Págma 001

Emitido em 20-10-1997

PrulOcolo nO ,~6.62:;;\16 Re4ui~ilanle: Jui/o de Direito da 'a. Vara da Fa/.enda Pública
Requisitado Presido:medo Tribunnl de Justiça. - Rderênl'ia: AUlos de Re\'isão dc Pcns.ào nC

'J.I00/91. Interessados: IARA :-'IARIAKURO\VSKI HUBER. a<.h.Dr. Carlo~ Albcno Pereira e o
ISSTITUTO DE PRE\.lDE!'C1A DO ESTADO - IPE, am. DL Marcos Ru~ F. de Macedo
De~lla[ho: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n" J6.62-'196). em quc é
interessada IAR.~ MARIA KURQ\\'SKI HUBER.. pelo \'alor 'dc R$ 22.7~4.11 (\inte e dois mil.
~tcceJllOSe qU:Jrentae quatro rC:lise Olve ccnta\os), conformc calculo datado de 2(, de det:cmbro
de 1'1t)(•. porquanlO de\'idamellle instruido. 11• Detcrmino a atualiJ:ação monet:iria na forma do
an, \(10. ~ IC. da Constiluiç;1o Fedem!' 111- Cientifique-se o Doutor JuiJ: requisitante: I\' _
Publique.se. V- Intimem-sc. Curitiba. 26 dejunho de 11)<)7.Pn'~idcntc

iNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado

David Antonio Baduy

Milton João Betenheuser Junior
Renato Cardoso de Almeida Andrade

Romeu Felipe Bacellar Filho

Sttela Maris Nerone de Lacerda

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

Ordem

001
001
001
001
001

Processo

0062364-5
0062364-5
0062364-5
0062364-5
0062364-5

Protoculu nO .'2.1ll7/97. Re~uisilanle: Jui/o de Direito da 4a Vara da FaJ:endl Pública
RequisilOldo: Presidcllle do Tribunal de Justiça. - RcferênciOl: Autos de Ação Ordinária de
Re\isilo de Po:ns£ioPre\idenciána cumc!Pagamcl\lo e Alualil3çào de Alrasosados n" 16.22.1N2
Interes!\1ldos: CASSILDA CHEVO:-;'ICA GUIMARÃES. ad\'. Dr. Carlos Albeno PercirJ e o
INSTITUTO DE PREVIDESCIA DO ESTAOO • IPE. ad\. DL Marcos Ru~ F. de Macedo
Oe~llacho: I • Defiro o presente precatório rcquisilório (protocolo nO ,";2.107/1)7).em que é
intercssada CASS[LDA CHEVO!'iICA GL'IMAR..\ES. pelo \alor de RS 17.Il\lOA7(de/essete mil.
1l0\cnt:l reais c quarellla e scte centa\os), confomle cálculo datado de 07 de março de \997. "-
porquanto de\idamente instruído, 11- Dt:termino a atualiJ:açào monelária na forma do ano 100, ~
I". da Constituição Federal 111- Ciemifique-sc o Doulor JuiJ: rcquisitallle. IV - Publique-sc. V.
Intimelll-sc. Curitiba. 30 de junho de [0)97, Presidente.

I__ D_E_P_A_R_T_A_M_E_N_T_O_J_U_D_I_C_IA_'R_I_o__ 1

I D_I_V_IS_A_-O_D_E_P_R_O_C_E_SS_O_C_ÍV_E_L __ I
Órgâo Julgador

Relator

Agravo de Instrumento

1996170897
Curitiba

2' Vara Faz Publica Falência e Concordatas

9600000398 Cautelar Inominada

Associação dos Funcionários Aposentados do Banco do Estado

do Paraná SA. AFAB

David Antonio Baduy

Fundação Banestado de Seguridade Social- FUNBEP

Romeu Felipe Bacellar Filho

Renato Cardoso de Almeida Andrade

Banco do Estado do Parana SA - BANESTADO

Sttela Maris Nerone de Lacerda

Milton João Betenheuser Junior

3' Câmara Civel

Des. Luiz Perrotli

Advogado

Agravado

Advogado

0062364.5
Protocolo

Comarca

Vara
Ação Originária

Agravante

Agravado

Advogado

1. - Em medida caute~ar inominada intentada pe~a Associação

dos FUncionários Aposentados do Banco do Estado do Paraná

S.A.-AFAB contra Fundação Banestado de Seguridade Social

FUNBEP e Banco'do Estado do Paraná S.A. onde se pediu o

depósito de importância "tungada" da gratificação com

cá~cu~o atuarial correspondente e abstenção de proceder

desconto da segunda parcela.

Foi arguida prelim inar de incompetência e a decisão (f~s.

27/31) acolheu dec~inando a ComPetência para a Justica do
Trabalho porque a gra tificação semestral reclamada, decorre

de no~ co~etiva de trabalho e o pagamento vem sendo

efetuado em função de Acordo Co~etivo de Traba~ho.

Com este agravo requer a agravante efeito suspensivo e pelo

seu provimento. .,

001,

Página 001

Emitido em 20-10-1997

Ordem Processo
íNDICE DE PUBLICAÇÃO

1 Divisão de Processo Cível

Seção da 31 Câmara Civel

Advogado

Relação No. 1997.03934 de Publicação (Analítica)



o PRO CU RAOO R .(lE R A l. D E JU ST IÇ A 00 E STA O O 00 PA RA NÁ .

""~ "" .~ l '> e~ o~ po r •••• - •••• _ o d lS p o e lO """ 'tI9 < > 247 . PO I,.g tllfo lin o o ::c .d i te . e ltlld u 8 lr t"S .t7 4 , d e '6 d e~ d e
'9 1 0 """" ,,, C O N C EO ER lo ceo n ça~ -~ doM n t$ te tio P ub lk .'O ab a« o ~ ••••• .• • .
P ro c " '8 d l:> n a -G e ra l d e JlAt>ç;I , ...-_ go za em ep :x :a o p< :A 'tu n a .• c :m eno d a

ATA DA 26~ (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃ~
Realizada no dia 29 (vinte e nove), segunda-feira, do mês de setembro de 1997 (mil novecentos e
noventa e sete), ~ob a presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor
OLYMPIO DE SA so n o MAIOR NETO, presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
AGUINALDO SANTA THEREZA BORqES VIEIRA, NADIR PROHMANN'ARCOVERDE, FRANCISCO
VERCESI SOBRINHO (Suplente), JOSE CLETO NETO, SAINT.CLAIR HONORATO SANTOS, MILTON
JOSÉ FURTADO, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e FRANCISCO DE ASSIS DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Conselheiro JOSÊ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA. Aberta a Sessão às 14h10min (quatorze horas e dez minutos), a ata da anterior foi aprovada
com emendas. J ! .J1 ..J iA M EN IQ -S .. frIDocolo nO 4493lll. Interessado; Doutor MILTON JOSI:.
FURTADO, Procu~ador de Justiça. Objeto; Proposta de acompanhamento do Projeto de Lei
Complementar Organica e Estatuto do Ministério Público do Paraná. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HON~RA TO SANTOS, Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho, por
unammJdade,conheceu a proposta como sugestão e encaminhou a matéria à Sua Excelência o Senhor
Procurador-Geral de Justiça, frnto~-"o 4494/97. Interessado: DOutor MILTON JOSÊ FURTADO,
Pro~u~adorde Justiça. Objeto: Proposta de alteração do Art. 145. S 2°, do Projeto de Lei Complementar
Orgamca E~tatuto do Mrntstério Público do Estado do Paraná _ Incorporação da Verba de
Representaçao ao VenCimento Básico. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho, por unanimidade, conheceu a proposta
como sugestão e encaminhou a matéria à Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça.
Er.Q.t2CQlonO,449.5/97. Intere~sado: Doutor MilTON JOSE FURTADO, Procurador de Justiça. Objeto:
Proposta de flxaçao dos venCImentos e proventos de aposentadoria do Promotor de Justiça Substituto
~m Segundo G.rau. Rel~tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Resolução: O
lulgamento fOIadiado em Virtude de sua conversão em diligência, nos tennos do parágrafo único, do art.
32, do RICSMP. protocolo nO4610/97. Interessado: Doutor GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador
d~ Jus.ti~a.~bj~to: Proposta.de alteração do art. 6°, do Regimento Interno do e. Conselho Superior do
Mmlsteno PublJco (Resoluçao CSMP nO274/92). Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inci.soXII. do art. 17. do RICSMP, por unanimidade. acolheu proposta de alteração do
art. 6°. do seu Regimento Interno, formulado pelo Senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
cuja redaç?o passa a ser a seguinte: "Art. 6° • Será lavrado em livro próprio, pelo Secretário, a ata d~
cada sessao, nela se transcrevendo por extrato, a pedido de Conselheiro ou Conselheiros vencidos o
voto ou votos respectivos, e declarando.se o resultado vencedor motivadamente. Parágrafo Único.' O
Texto mtegral por escnto, do voto ou votos vencidos, deverá ser juntado aos autos~. Protocolo nO
.46.Um. IntereSSado:Doutor GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça. Objeto; Proposta
de alteração do art. 7°, do Regimento Intemo do e. Conselho Superior do Ministério Público (Resolução
CSMP nO 274/92). Relator: Conselheiro FRANCISCO DE A. DO Rt:.GO MONTEIRO ROCHA.
ReSOlução:Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho, com fundamento no inciso XII, do art.
17, do RICSMP, por unanimidade. acolheu proposta de alteração do art. 70, do seu Regimento Interno,
formulado pelo Senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, que passa a ter a seguinte redação:
~Art 7°. A pauta dos trabalhos e os processos a serem relatados serão entregues aos Conselheiros com
antecedência mínima de quarenta e oito horas úteis à sessão de julgamento~. Nesta fase assumiu a
presidência da Sessão o Senhor Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE, em face da ausência
momentãnea de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, para atender o Cônsul da
Argentina. protocolo nO 4610f97. Interessado; Doutor GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador de
Justiça, Objeto; Proposta de alteração do art. 8°, do Regimento Interno do e. Conselho Superior do
Mmistério Público (ReSOlução CSMP n° 274/92). Relator. Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO
R~GO MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, precedendo a votação,
o Julgamento fOI ad.ado em virtude do pedido de vista fonnulado pelo Conselheiro FRANCISCO
VERCESI SOBRINHO, nos termos do ~ 4°, do art. 10, do RICSMP. Retomou à Presidência Sua
ExcelênCia o Senhor Procurador.Geral de Justiça. protocolo nO1681f97. Interessado; Doutor SÉRGIO
RENATO SINHORI, Promotor de Justiça de entrância final junto à 128 Vara Cível da Comarca de
CURJTI.B.A:..Obj~to:.Pedido de af~stamento para o exercício da Presidência da ASSOciaçãoParanaense
do MtOlsteno PublJco do Parana - APMP. Relator: Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE.
Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho. com fundamento no inciso XII, do art.
57, da Lei Complementar Federal nO75. de 20.05.93. aplicavel subsidiariamente, nos termos do art. 80.

da Lei Federal nO8625/93, opin~u, pelo aco~hjmento do pedido de afastamento do Doutor S~RGIO
RENATO SIGNORI, p~ra.o exerctClo da PresidênCIa da Associação Paranaense do Ministério Público
~~ termo~ do art. 53, 1000SOVII, da Lei Federal nO8625, de 12.02.93, e art. 222, Inciso V e ~ 50 aline~
c , da LeI Complementar Federal nO 75, de 20.05.93, também de aplicação subsidiária co~fonne
estabelece o art. ~O,da Lei Federal ~o 8625/93 . P~t.ºÇOlo nO4565/97. Interessado: Douto; RUBENS
LU~Z~ARTORI, 3 Prom?tor de Just~~. de entranCla IOtermediária da Comarca de CAMPO MOURÃO.
~bJeto. Consul~~ a, respeito da posslbrlidade do exercício das funções de Vice-Diretor da Faculdade
stadual de Ctencras e Letras de CAMPO MOURÃO - FECILCAM cumulativamente com os de
Pro.mot~rde Justiça. Relator: Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resolução: Vistos relatados
e ~'~tJ.d?S os ~trtos. RPÓSo ~oto do Senhor Conselheiro Reletor, favoravel à acumulação d~s funções
m~m enals co~ as de Vrce-C?lretorda Faculdade Estadual de Ciências e letras de CAMPO MOURÃO

~~~~~~~~~~a~lado em VIrtude do pedido de vista formulado pelo Senhor Conselheiro FRANCISCO
Doutora MÃRCI1 ~~' nos termos do ~ 4°, do art. 10, do RICSMP. &Q,tpcQIQ nO 463.61ll. Interessada:
entrância intennediári;\NA RODRIGUES D~ MEN~ES, 28 Pro~otofa de Justiça da Comarca de
n° 155/97 Relator' C de ~P~CARANA. Objeto: ArgUlçãOde SUspeiçãOnos autos de Inquérito Policial
discuti' . onse elro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. Resolução: Vistos, relatados l:
25 09,~~s a:,~utos, o CO~~'hO, ~m fundamento no art, 12, inciso X, da lei Estadual n0 5849, de
.', I' bo

tlU
a SUSpelyaOargüida, nos termos do art 138 inCISOI combinado com o art 135

IOClSO . am s do CPC. EN C ERRAM EN IQ . O Excel~ntiss;mo Sen'hor Conselheiro Presidente'

PRESoEM EXERCICIO.
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encer:rou a Sessao às 17h10min (dezessete horas e dez minutos). Para constar, eu, Ronaldo LuiZ
Bagglo. Promotor de Justiça, Secretário, lavrei a presente ata, que assino com Sua Excelência o Senhor
P~rador.Geral de ~ustiça. Conselheiro Presidente e o Senhor P de Justiça Conselheiro
Presidente em exercfClo. '

Ü0ol~~
PROCURADOR-GERALDE JUSTiÇA Ol YMPIO DE SÃ sono MAl
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ATA DA 278 (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO. ORPINARIA

Realizada no dia 06 (seis), segunda.feira, do mês de outubro de 1997 (mil novecentos e novenla e
sele), sob a presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Ol YMPIO DE
SÁ SOITO MAIOR NETO, presentes os Excelenlíssimos Senhores Conselheiros NADIR PROHMANN
ARCOVERDE, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO (Suplente), JOSÊ CLETO NETO, SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS, MILTON JOSÊ FURTADO, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. FRANCISCO DE
ASSIS DO RL::GOMONTEIRO ROCHA e JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. Ausente justificadamente
o Excelentíssimo Senhor Conselheiro AGUINAlDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA. Aberta a
Sessão às 14h07min (quatorze horas e sete minutos), primeiramente foi dado posse as funções de
Conselheiro Senhor Procurador de Justiça JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. A ata da anterior f(.~
aprovada com emendas, JULGAMENTOS. protocolo nO 4612/97. Interessado: Doutor GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça. Objeto; Proposta de alteração do art. 8°, do Regimento
Interno do ego Conselho Superior do Ministério Público (Resolução CSMP n° 274/92). Relator:
Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO RêGO MONTEIRO ROCHA. Resolução; Vistos, relatados e
discutidos os aulas, o Conselho, com fundamento no inciso XII, do art. 17 do RICSMP, por maioria,
acolheu proposta de alteração do art. 8°, do seu Regulamento Inlerno, formulado pelo Senhor
Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, que passa a ter a seguinte redaçAo: -Art. 8° As sessões
serão públicas, exceto nas hipóteses em que a lei estabelecer sigilosa. De conseqüêncla, fica também
alterado o art, 14, do mesmo Regimento Intemo, conforme o seguinte; -Art. 14 O relatório escrito dos
processos de nalureza disciplinar será distribuído aos demais Conselheiros com antecedência mlnima
de 48 (Quarenta e oito) horas li sessão de Julgamento, facultandcrse nesta, a promoçao de sustentação
oral pelo investigado e seu defensor, pelo prazo de quinze minutos-o protocolo nO45e$Lil. Interessado:
Doutor RUBENS LUIZ SARTORI, 3° Promotor de Justiça de entrância inlennediária da Comarca de
CAMPO MOURÃO. Objeto: Consulta a respeito da possibilidade do exercício das funções de Vice-
Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de CAMPO MOURÃO • FECllCAM,
cumulativamente com os de Promotor de Justiça. Relator; Conselheiro GLAUC10 ANTONIO PEREIRA.
resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, após o voto de vista do Senhor Conselheiro Suplente
FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, contrariamente à possibilidade da acumulação referenciada, o
julgamento foi novamente adiado em virtude do pedido de vista formulado pelo Senhor Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS DO Rt:.GO MONTEIRO ROCHA, nos tennos do ~ 4°, do art, 10, do RICSMP.
emtocolo nO4684/97. Interessado: Doutor HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI, Promotor de Justiça
da de entrância inicial da Comarca de TERRA ROXA. Objeto: Argül~o de impedimento nos autos de
Inquérito Policial nO47/97. Relator: Conselheiro JOSé CLETO NETO. Resolução; Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art. 12, inciso X, da Lei Estadual nO5849, de
25.09.68, por unanimidade, acolheu o impedimento argüido, nos termos do art. 258, combinado com o
art. 252, inciso 11,ambos do CPP. De conseqOêncla, referenJou a designaçào de outro Promotor de
Justiça para oficiar nos autos, por parte da Douta Procuradoria Geral de Justiça. protocolo 00 3717/ge.
Interessada: Promoloria de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca de PITANGA. Objeto:
PromoçAo de arquivamento de Inquérito Civil ~Portaria nO05fQ3. Relator. Conselheiro FRANCISCO DE
ASSIS DO R~GO MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no ~ 3°, do art. 9°, da lei Federal nO7347, de 24.07.85 (LACP), por unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento do Inquérito Civil Público Instaurado pela Portaria n° 05/93, da
Promotoria de Proteção ao PatrimOnio Público da Comarca de PITANGA, por nao vislumbrar interesse
processual à propositura de açAo civil pública, uma vez que, conforme provas coligidas, as noliciadas
ligações telefônicas em aparelhos do Município de Pitanga, tidas como lesivas ao erário público local
foram realizadas no interesse e em beneficlo do mencionado Municfpio. Absteve-se de votar o SenhO!
Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. fm tQ ç~ i1m l. Interessada: Promotoria de Defesa
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência da Comarca de PATO BRANCO. Objeto: Promoção de
arquivamento de Inquérito Civil. Portaria nO 01/97. Relator: Conselheiro GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho. com fundamento no ~ 30,do
art. 90, da lei Federal n° 7347, de 24.07.85 (LACP), por unanimidade, homologou a promoçAo de
arquivamento do Inquérito Civil PUblico instaurado pela Portaria nO01197, da Promotoria de Defesa dos
Direilos da Pessoa Portadora de Deficiência da Comarca de PATO BRANCO, por nAo vislumbrar
Interesse processual à propositura de Ação Civil Pública, uma vez que procede a negativa de

atendimento da pessoa de RTS, com 26 (vinte e seis) anos, pela APAE e Escola Especial Rocha
Pombo, ambas do Municfpio de Pato Branco. protocolo n' 4127/96. Interessada; Promotoria de
Prote~o a? .PatrimOn!o Público da Comarca de PITANGA. Objeto: Promoção de arquivamento de
Inquérito CIVII- Portana nO09193. Relator. Conselheiro MILTON JOSÉ FURTADO. Resolução: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no ~ 3°. do art. 9°, da leí Federal n' 7347,
de 24.07.85 (LACP), por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento do Inquérito Civil
Público instaurado pela Portaria n" 09193,da Promotoria de Proleção ao PatrimOnio Público da Comarca
d~ PITANGA, por nAo vislumbrar interesse processual ê propositura de ação civil pUblica, lendo em
vista que não ficou comprovada a exiSlência de prejuizo ao erácio público em virtude da realizaçAo de
obras. ~8 terraplanagem, da aquisição de combustível, da compra de bebidas e da aquisição de
matenalS de construçAo, pelo Munie/pio de Pitanga. Protocolo nO 6639198. DJ , 821{96 ~.
Interessada: Promotoria de Proleção ao Patrimônio Público - Área Clvel, da Comarca de CURITIBA.
Objeto: PromoçAo de arquivamento de peças de informaçAo. Relalor: Conselheiro NAOIR PROHMANN
ARCOVERDE. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no ~ 30,
do a~. 9°, da Lei Federal nO7347, de 24,07.85 (LACP), por unanimidade, homologou a promoção de
a~u~vamento de peças de informação coligidas por parte da Promotoria de Proteção ao Patrimônio
P~bl~CO- Área Clvel. da Comarca de Curitiba, por nAo vislumbrar interesse processual à Ação Civil
Publica, uma vez que os valores decorrentes da falsificaçAo de Guias de Recolhimento do tipo GR 2,
para pagamento de taxas devidas à CIRETRAN do Municfpio de CASCAVEL, foram totalmente
ressarcidos ao erário, inviabilizando, de conseqüência, qualquer punição na esfera cível, tendo em vista
que as condulas relatadas foram perpetradas em datas anteriores à vigência da Lei da Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8429/92), não podendo retroagir para alcançar os falos noficiados.
Também, ~r unanimidade, decidiu pela remessa de cópias dos autos ao Centro de Apolo Operacional
ils Pro~olonas de ~roteçAo ao Patrimônío Público - Área Criminal, para, se assim entender, dar ensejo
8 medrdas cablvels no ãmbito criminal. HOMfNA.GfHS. Sua Excelência o Senhor Conselheiro
Presidente. saudando o Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA, ora empossado nas
funçOes de Membro do Col89iado, disse da satisfação de vê-lo em sua primeira atuaçAo no Colegiado e
da certeza que a experiência que traz e a eficiência de que é dotado, farão com que seja coroado de
sucesso o seu desempenho. Todos os Conselheiros presentes igualmente saudaram.no. Em seguida
propôs e o Conselho, à unanimidade. aprovou voto de pesar pelo falecimento do Senhor ALBERTO
SANCHES genitor da ~enhora Promotora de Justiça ELAINE SANCHES. com comunicação à familia
enlutada. INEO...BMACOES. Sua Excelência o Senhor Conselheiro Presidente informou que foi
declarado de interesse histórico o imóvel do Ministério Publico denominado de "Casa Rosada". De
conseqüência, foi fi,rmado convênio com o Municlpio de Curitiba objetivando o repasse de quotas,
referente ao PotenCial Construtivo Transferivel do edificio, a que alude a Lei Municipal n° 6337/82, Tal
beneficio resultou em ajuste de recursos próprios do orçamento do Ministério Público, previstos para a
aludida reforma, agora redirecionados para ao inicio das obras da construção da sede própria, cujo
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Sua Excelência o Senhoroco
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EDITAIS JUDICIAIS

COMARCA DE CURITIBA

E D I T A L

~~~
PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA OLYMPIO DE SÁ sono MAIOR NETO, CONS. PRES.

),g«dri L,j, M'ji~J"
PROMOTOR DE JUSl'ÍtA RONALDO LhlZ BAqGlél: SECRETÁRIO.

Promotor de Justiça, Secretário, lavrei a presente ata, que a
Procurador.Geral de Justiça, Conselheiro Presidente.

EDITAL

O DOUTOR LUIZ ZA~PELON, JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA

DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO no
PARANÁ, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele

conhecimento tiverem que de conformidade com a lei em vigor, foi designado o dia

4 de novembro próximo, às 09:00 horas, para a instalação da 9' Reunião periódica

de Jul~ento pela Primeira Vara do Tribunal do Júri desta Comarca, que

funCIOnara em dias consecutivos, enquanto durarem os trabalhos, sendo sorteados

para tanto os seguintes jurados:

ROGÉRIO CE~AR MIRA, LARA PISSETTI POLlDOR, TANIA

MARIA WERLANG, CICERO RAIMUNDO DE OLlVERA, LUIZ

CARLOS GIACOMITTI, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES

CELSO RODRIGI,lES, IVO GERALDO LETTNIN SCHlA VON, RINALDO

GHILARDI, JOSE DIVINO DA SILVA, MILTON MARTIS DOS SANTOS,

BERNALDO TAYTELBAUM, CmÁLlA nE SOUZA SILVA, TANIA

REGINA SDROILEVSKI POLETTO, NILVA STENGER BILOBRAN

AURI PEDRO DA SILVA,IGNÊS TEREZINHA SKREPA VAZ, SOLANGE'

TRIGO RONCAGLlO MERHY, VALDIR BARROS MACHADO, JANE

MARIA DELLA PASQUA, ROSANGELA DE OLlVERA F. HOFMEISTER.

. A tod?s. e ca~ um de per si se convida para comparecerem perante

este Tnbunal do Jun, no dia e hora acima designados, para o fim referido, sob as
penas da leI se faltarem.

• E, par~ que chegue ao conhecimento de todos, passou-se o presente

EDITAL, que sera afixado no lugar de costume e publicado pela imprensa como
detenruna a leI. '

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do

Estado do Paranà, aos treze dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa e

sete~
Eu ~i Q! ,~I I ~,'Y""'>-:' ( A.~~ Luiza de Lima Oliveira), escrivã, o
sub vi. .

~ll..;
IZ iARPELON O ~
Juiz de Direito

JUiZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CHIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RÉU: EVANDRO GOMES DA SILVA
AUTOS DE ACÃO fi ENAL N~! 9~"il11193-6
PRAZO DE lO (DEZ) DIAS

o DOUTOR GILBERTD REZENDE MM
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBÁ/PArA~~IZN~E DIREITO DA QUINTA VARA

'.< .'" FORMA DA LEI ~ " ~ " ••

~~z SABER ~ e..tlldos quantos o presente edita 1 virefi
conheCIMento tIvereM:, que n;c ten,jo sido pos ~ 1 I~TIM~~ dele
soa~tnu~te_o réLIRE~ANDRO GOMES DA SILVA" fQ de ~~~~e GOMes de.. pes-
e Dlo1~ndd.T. sa Sl1va~ ora etn lugar INCERTO E NÃO SABIDO. s~~r~
presente fIca INTIMADO para que nos 10 (de-_.) d'.as subsequentes,.
cOMPareça.perant: este Juízo da Quinta Vara CriMinal sito Av M- _
e:ha.l F;.ot"'lano Pe1l-:o~o~ nQ 672" 8Q andar/Centro .•• a FiM de justif7::r
sua.s ndO apresenta~oes" eM CUMpriMento a UMad- d'~~
ForaM iMPostas n- <::et _ ..• dS con l ••.oes que lhe
n f' . .' cI => n enç:d" e caso nao a f'aç:a-" ser'á rf~vo9ado o be-

P~i~~~~ ~~~~e~I~~SSA~~M at. c~,:s~quente e:-:.pediç:ão d,? .Mandado de
outubro de 1997 E u n;Y~~~lddde e ~oMarca de CurItIba... 14 de
O . d • u__-U'~ __ (Ellzabeth de Barros) Escriv"'"
eSl~na a o subscrevi. __ --__ ••

:; ~~~~E~:~09
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PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA OLYMPIO DE SÁ sono MAIO ETO, CONS. PRES.
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PROMOTOR DE 1)JnçA RON~uíi BtIf,'lto. SECRETÁRIO.

ATA pA 28. (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO. ORPINÁRIA
Realizada no dia 13 (treze). segunda-feira, do mês de outubro de 1997 (mil novecentos e noventa e
sete), sob a presidência de Sua Excelência o senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor OLYMPIO DE
SÁ SOTTO MAIOR NETO. presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros, Doutores
AGUINALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA, NADIR PROHMANN ARCOVERDE, JOSÉ CLETO
NETO, SAINT.CLAIR HONORATO SANTOS, MILTON JOSÉ FURTADO GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA, FRANCISCO DE ASSIS DO RÉGO MONTEIRO ROCHA e JOSE IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA. Aberta a Sessao às 14h25min (quatorze horas e vinte e cinco minutos), a ata da anterior foi
aprovada com emendas. JULGAMENTOS. Protocolo nO 4495/97 Interessado: Doutor MILTON JOSÉ
FURTADO, Procurador de Justiça. Objeto: proposta de fixação dos vencimentos e proventos de
aposentadoria do Promotor de Justiça Substituto em Segundo Grau. Relator. Conselheiro SAINT.CLAIR
HONORATO SANTOS. ResoluçAo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no art. 12, inciso XIX. da Lei Federal nO 5849, de 25.09.68, por maioria, opinou pela
remessa da matêria â deliberação do ego Colégio de Procuradores de Justiça. protocolo nO 1730(91
s..u.bH..d.e.. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: REMOÇÃO. por ANTIGÜIDADE, ao cargo de
Promotor Substituto da 381 seção Judiciária, com sede na Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND.
Relator: Conselheiro JOSÉ CLETO NETO. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, por unanimidade, entendeu prejudicadO o julgamento por falta de objeto, em face da
ausência de requerentes â remoção, cujo provimento deverá ser realizado mediante nomeação de
bacharel em Direito, dentre os aprovados do último Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério
Público, que se encontram na condiçAo de remanescentes. protocolo nO 1731(97 Subttd..e..

Interessados: Promotores Substitutos. Ojeto: REMOÇÃO, por MERECIMENTO, ao cargo de Promotor
Substituto da 551 Seção Judiciària, com sede na Comarca de LOANDA. Relator: Conselheiro GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no art. 15, inciso 11,da Lei Federal nO6625, de 12.02.93, por unanimidade, indicou à remoção o Doutor
CARLOS EDUARDO DE CASTRO PACIELLO, único requerente. Protocolo nO 1732/97 Subsede.
Interessados: Promotores Substitutos. Objeto; REMoçÃO, por ANTIGÜIDADE, ao cargo de Promotor
Substituto da 35- Seção Judiciária, com sede na Comarca de PATO BRANCO. Relator: Conselheiro
JOSf: IVAHY DE OLIVEIRA PEREIRA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho,
por unanimidade, entendeu prejudicado o julgamento por falta de objeto, em face da ausência de
requerentes à remoção, cujo provimento devera ser realizado mediante nomeação de bacharel em
Direito, dentre os aprovados do último Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, que se
encontram na condiçAo de remanescentes. Protocolo nO4776/97. Interessada: Dourora LEIDI MARA
WZOREK, Promotora de Justiça de entrância intermediária da Comarca de LAPA. Objeto: Argüição de
impedimento nos autos de Processo Crime n° 23/97. Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO
R. MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no art. 12, inciso X, da Lei Estadual nO5849, de 25.09.68, por unanimidade, acolheu o
impedimento argüido como suspeição nos termos do art. 258, combinado com o art. 254, inciso 111,
ambos do CPP. Protocolo nO 4799197 Interessado: Doutor LUIZ FERNANDO BELLlNETTI, go
Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de LONDRINA. Objeto: Argüição de impedimento
nos autos de AçAo de Divisão Judicial nO 394/90. Relator: Conselheiro MILTON JOS~ FURTADO.
ResoluçAo: Vistos, relatados e discutidos os aulos, o Conselho, com fundamento no art. 12, inciso X, da
Lei Estadual nO849, de 25.09.68, por unanimidade, acolheu o impedimento argüido, nos termos do art.
138. inciso I, combinado com o art. 134, inciso V, ambos do CPC, com o prazo de 15 (quinze) dias para
que O interessado junte cópia da certidão de nascimento ou de casamento da pessoa, cujo parentesco
ensejou o impedimento, conforme estabelece a Resolução CSMP nO460/93. Protocolo nO 4125197.
Interessada: Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca de PITANGA. Objeto:
Promoção de arquivamento de Inquérito Civil Público. Portaria nO10/93. Relator: Conselheiro SAINT.
CLAIR HONORATO SANTOS. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os aulos. o Conselho, com
fundamento no ~ 3°. do art. go,da Lei federal nO7347, de 2.07.85 (LACP), por unanimidade, homologou
promoção de altluivamento do Inquérito Civil Público Instaurado na Promotoria de Proteção ao
PatrimOnio Público da Comarca de PITANGA mediante a Portaria n° 10/93, por nlio vislumbrar interesse
processual à propositura de ação civil pública, tendo em vista a improcedência das noticias de que as
despesas decorrentes de transporte de pacientes em ambulâncias, nAo teriam sido comprovadas com
notas fiscais. Absteve-se de votar o Senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Protocolo nO
1824197 Subsode. Interessada: Corregedoria Geral do Ministério Público. Objeto: proposta de
Ifitaliciamento de membros do Ministério Público. Relator: Conselheiro AGUINALDO SANTA THEREZA
BORGES VIEIRA. Resolução: Vistos. relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
art. 15, inciso VII, da Lei Federal nO 8625, de 12.02.93, por unanimidade, acolheu proposta de
vitaliciamento dos Doutores MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET, MARCOS VINICIUS PESENTI
e MARIA NATALINA NOGUEIRA MAGALHÃES SANTAROSA, o partir de 29.11.97, 30.11.97 e

1°.12.97, respedivamente, em face do cumprimento de estágio probatório, até a presente data, com
aproveitamento, nos termos do art. 38, da citada lei. HOMENAGEM Sua Excelência o Senhor
Procurador-Geral de Justiça propOs e o Conselho, é unanimidade, acolheu voto de pesar pelo
falecimento do senhor EDMUNDO TEIXEIRA, genitor do Doutor MARCO ANTONIO TEIXEIRA,
Promotor de Justiça. ENCERRAMENTO O Excelentisslmo senhor Conselheiro Presidente, encerrou a
SessIo às 15tMOmln (quinze hOfllS e Quarenta minutos). P8111constar, eu, Ronaldo Luiz Baggio,

DIÁRIO DA JUSTiÇA
procedimento licilat6rio sera deflagrado na próxima semana. Informou também que amanhA, dia
07.10.97. segundo o Senhor Deputado Estadual JOEL COIMBRA, será dado o Inicio do tramite
legislativo do projeto da Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Publico do Paraná. PropOs moçAo de
apolo ti Iniciativa do referido Deputado. O Conselho, ê unanimidade acolheu 8 proposta. Em seguida o
Senhor Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO R~GO MONTEIRO ROCHA parabenizou a
administraçAo do Senhor Procurador-Geral de Justiça pelos slgnificativos avanços Institucionais obtidos,
principalmente a respeito do modo pragmático e inteligente na conduçAo da reforma da -Casa Rosada-
e pelo Inicio da construção da sede própria do Ministério Público. Estendeu seu regozijo à fonna lhana e
educada com que Sua Excelência trata todos os membros da InstituiçAo. O Senhor Procurador-Geral de
Justiça agradeceu e elogiou a conduta e boa vontade, tanto do Senhor Prefeito CASSIO TANIGUCHI,
como a do Senhor Secretário de Estado da Administração REINHOLD STEPHANES JÚNIOR, que
contribulram para a concretização de tais empreendimentos. O Senhor Conselheiro GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, aliando-se ao pronunciamento do Senhor Conselheiro FRANC1SCO DE ASSIS
DO Rt:GO MONTEIRO ROCHA. mencionou que este é um momento histórico e acrescentou que o
incansável trabalho do Senhor Procurador-Geral e sua maneira sábia na condução dos interesses do
Ministério Público é de causar orgulho e de ensejar eterna gratidão da Instituição. O Senhor Conselheiro
NADIR PROHMANN ARCOVERDE, disse que ouviu atentamente as palavras dos oradores, nas quais
se associa, e lembrou dos tempos magros e diflceis de quando ingressou na Instituição. Entendeu
ooortuno comparar com o Ministério Público de hoje, ou seja, enorme, eficiente e tão hem aparelhado,
coisa que naquela época nem se cogitava. O Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONO~TO SANTOS
elogiou o tirocinlo administrativo do Senhor Procurador-Geral de Justiça. Acrescentou que sente orgulho
do atual Ministério Público. ENCERRAMENTO. O Excelentlssimo Senhor Conselheiro Presidente.
encerrou a Sesslio às 16h53min (dezesseis horas e cinqüenta e três minutos). Para constar, eu.
Ronaldo Luiz Baggio, Promotor de Justiça, Secretário, lavrei a pr , que assino com Sua
Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Conselheiro Presi nte.
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ATA DA 26~ (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃ~
Realizada no dia 29 (vinte e nove), segunda-feira, do mês de setembro de 1997 (mil novecentos e
noventa e sete), ~ob a presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor
OLYMPIO DE SA so n o MAIOR NETO, presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
AGUINALDO SANTA THEREZA BORqES VIEIRA, NADIR PROHMANN'ARCOVERDE, FRANCISCO
VERCESI SOBRINHO (Suplente), JOSE CLETO NETO, SAINT.CLAIR HONORATO SANTOS, MILTON
JOSÉ FURTADO, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e FRANCISCO DE ASSIS DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Conselheiro JOSÊ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA. Aberta a Sessão às 14h10min (quatorze horas e dez minutos), a ata da anterior foi aprovada
com emendas. J ! .J1 ..J iA M EN IQ -S .. frIDocolo nO 4493lll. Interessado; Doutor MILTON JOSI:.
FURTADO, Procu~ador de Justiça. Objeto; Proposta de acompanhamento do Projeto de Lei
Complementar Organica e Estatuto do Ministério Público do Paraná. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HON~RA TO SANTOS, Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho, por
unammJdade,conheceu a proposta como sugestão e encaminhou a matéria à Sua Excelência o Senhor
Procurador-Geral de Justiça, frnto~-"o 4494/97. Interessado: DOutor MILTON JOSÊ FURTADO,
Pro~u~adorde Justiça. Objeto: Proposta de alteração do Art. 145. S 2°, do Projeto de Lei Complementar
Orgamca E~tatuto do Mrntstério Público do Estado do Paraná _ Incorporação da Verba de
Representaçao ao VenCimento Básico. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho, por unanimidade, conheceu a proposta
como sugestão e encaminhou a matéria à Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça.
Er.Q.t2CQlonO,449.5/97. Intere~sado: Doutor MilTON JOSE FURTADO, Procurador de Justiça. Objeto:
Proposta de flxaçao dos venCImentos e proventos de aposentadoria do Promotor de Justiça Substituto
~m Segundo G.rau. Rel~tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Resolução: O
lulgamento fOIadiado em Virtude de sua conversão em diligência, nos tennos do parágrafo único, do art.
32, do RICSMP. protocolo nO4610/97. Interessado: Doutor GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador
d~ Jus.ti~a.~bj~to: Proposta.de alteração do art. 6°, do Regimento Interno do e. Conselho Superior do
Mmlsteno PublJco (Resoluçao CSMP nO274/92). Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no inci.soXII. do art. 17. do RICSMP, por unanimidade. acolheu proposta de alteração do
art. 6°. do seu Regimento Interno, formulado pelo Senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
cuja redaç?o passa a ser a seguinte: "Art. 6° • Será lavrado em livro próprio, pelo Secretário, a ata d~
cada sessao, nela se transcrevendo por extrato, a pedido de Conselheiro ou Conselheiros vencidos o
voto ou votos respectivos, e declarando.se o resultado vencedor motivadamente. Parágrafo Único.' O
Texto mtegral por escnto, do voto ou votos vencidos, deverá ser juntado aos autos~. Protocolo nO
.46.Um. IntereSSado:Doutor GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça. Objeto; Proposta
de alteração do art. 7°, do Regimento Intemo do e. Conselho Superior do Ministério Público (Resolução
CSMP nO 274/92). Relator: Conselheiro FRANCISCO DE A. DO Rt:.GO MONTEIRO ROCHA.
ReSOlução:Vistos, relatados e discutidos os autos. o Conselho, com fundamento no inciso XII, do art.
17, do RICSMP, por unanimidade. acolheu proposta de alteração do art. 70, do seu Regimento Interno,
formulado pelo Senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, que passa a ter a seguinte redação:
~Art 7°. A pauta dos trabalhos e os processos a serem relatados serão entregues aos Conselheiros com
antecedência mínima de quarenta e oito horas úteis à sessão de julgamento~. Nesta fase assumiu a
presidência da Sessão o Senhor Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE, em face da ausência
momentãnea de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, para atender o Cônsul da
Argentina. protocolo nO 4610f97. Interessado; Doutor GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador de
Justiça, Objeto; Proposta de alteração do art. 8°, do Regimento Interno do e. Conselho Superior do
Mmistério Público (ReSOlução CSMP n° 274/92). Relator. Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO
R~GO MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, precedendo a votação,
o Julgamento fOI ad.ado em virtude do pedido de vista fonnulado pelo Conselheiro FRANCISCO
VERCESI SOBRINHO, nos termos do ~ 4°, do art. 10, do RICSMP. Retomou à Presidência Sua
ExcelênCia o Senhor Procurador.Geral de Justiça. protocolo nO1681f97. Interessado; Doutor SÉRGIO
RENATO SINHORI, Promotor de Justiça de entrância final junto à 128 Vara Cível da Comarca de
CURJTI.B.A:..Obj~to:.Pedido de af~stamento para o exercício da Presidência da ASSOciaçãoParanaense
do MtOlsteno PublJco do Parana - APMP. Relator: Conselheiro NADIR PROHMANN ARCOVERDE.
Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho. com fundamento no inciso XII, do art.
57, da Lei Complementar Federal nO75. de 20.05.93. aplicavel subsidiariamente, nos termos do art. 80.

da Lei Federal nO8625/93, opin~u, pelo aco~hjmento do pedido de afastamento do Doutor S~RGIO
RENATO SIGNORI, p~ra.o exerctClo da PresidênCIa da Associação Paranaense do Ministério Público
~~ termo~ do art. 53, 1000SOVII, da Lei Federal nO8625, de 12.02.93, e art. 222, Inciso V e ~ 50 aline~
c , da LeI Complementar Federal nO 75, de 20.05.93, também de aplicação subsidiária co~fonne
estabelece o art. ~O,da Lei Federal ~o 8625/93 . P~t.ºÇOlo nO4565/97. Interessado: Douto; RUBENS
LU~Z~ARTORI, 3 Prom?tor de Just~~. de entranCla IOtermediária da Comarca de CAMPO MOURÃO.
~bJeto. Consul~~ a, respeito da posslbrlidade do exercício das funções de Vice-Diretor da Faculdade
stadual de Ctencras e Letras de CAMPO MOURÃO - FECILCAM cumulativamente com os de
Pro.mot~rde Justiça. Relator: Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. Resolução: Vistos relatados
e ~'~tJ.d?S os ~trtos. RPÓSo ~oto do Senhor Conselheiro Reletor, favoravel à acumulação d~s funções
m~m enals co~ as de Vrce-C?lretorda Faculdade Estadual de Ciências e letras de CAMPO MOURÃO

~~~~~~~~~~a~lado em VIrtude do pedido de vista formulado pelo Senhor Conselheiro FRANCISCO
Doutora MÃRCI1 ~~' nos termos do ~ 4°, do art. 10, do RICSMP. &Q,tpcQIQ nO 463.61ll. Interessada:
entrância intennediári;\NA RODRIGUES D~ MEN~ES, 28 Pro~otofa de Justiça da Comarca de
n° 155/97 Relator' C de ~P~CARANA. Objeto: ArgUlçãOde SUspeiçãOnos autos de Inquérito Policial
discuti' . onse elro FRANCISCO VERCESI SOBRINHO. Resolução: Vistos, relatados l:
25 09,~~s a:,~utos, o CO~~'hO, ~m fundamento no art, 12, inciso X, da lei Estadual n0 5849, de
.', I' bo

tlU
a SUSpelyaOargüida, nos termos do art 138 inCISOI combinado com o art 135

IOClSO . am s do CPC. EN C ERRAM EN IQ . O Excel~ntiss;mo Sen'hor Conselheiro Presidente'
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encer:rou a Sessao às 17h10min (dezessete horas e dez minutos). Para constar, eu, Ronaldo LuiZ
Bagglo. Promotor de Justiça, Secretário, lavrei a presente ata, que assino com Sua Excelência o Senhor
P~rador.Geral de ~ustiça. Conselheiro Presidente e o Senhor P de Justiça Conselheiro
Presidente em exercfClo. '
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ATA DA 278 (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO. ORPINARIA

Realizada no dia 06 (seis), segunda.feira, do mês de outubro de 1997 (mil novecentos e novenla e
sele), sob a presidência de Sua Excelência o Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor Ol YMPIO DE
SÁ SOITO MAIOR NETO, presentes os Excelenlíssimos Senhores Conselheiros NADIR PROHMANN
ARCOVERDE, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO (Suplente), JOSÊ CLETO NETO, SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS, MILTON JOSÊ FURTADO, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. FRANCISCO DE
ASSIS DO RL::GOMONTEIRO ROCHA e JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. Ausente justificadamente
o Excelentíssimo Senhor Conselheiro AGUINAlDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA. Aberta a
Sessão às 14h07min (quatorze horas e sete minutos), primeiramente foi dado posse as funções de
Conselheiro Senhor Procurador de Justiça JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. A ata da anterior f(.~
aprovada com emendas, JULGAMENTOS. protocolo nO 4612/97. Interessado: Doutor GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça. Objeto; Proposta de alteração do art. 8°, do Regimento
Interno do ego Conselho Superior do Ministério Público (Resolução CSMP n° 274/92). Relator:
Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS DO RêGO MONTEIRO ROCHA. Resolução; Vistos, relatados e
discutidos os aulas, o Conselho, com fundamento no inciso XII, do art. 17 do RICSMP, por maioria,
acolheu proposta de alteração do art. 8°, do seu Regulamento Inlerno, formulado pelo Senhor
Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, que passa a ter a seguinte redaçAo: -Art. 8° As sessões
serão públicas, exceto nas hipóteses em que a lei estabelecer sigilosa. De conseqüêncla, fica também
alterado o art, 14, do mesmo Regimento Intemo, conforme o seguinte; -Art. 14 O relatório escrito dos
processos de nalureza disciplinar será distribuído aos demais Conselheiros com antecedência mlnima
de 48 (Quarenta e oito) horas li sessão de Julgamento, facultandcrse nesta, a promoçao de sustentação
oral pelo investigado e seu defensor, pelo prazo de quinze minutos-o protocolo nO45e$Lil. Interessado:
Doutor RUBENS LUIZ SARTORI, 3° Promotor de Justiça de entrância inlennediária da Comarca de
CAMPO MOURÃO. Objeto: Consulta a respeito da possibilidade do exercício das funções de Vice-
Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de CAMPO MOURÃO • FECllCAM,
cumulativamente com os de Promotor de Justiça. Relator; Conselheiro GLAUC10 ANTONIO PEREIRA.
resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, após o voto de vista do Senhor Conselheiro Suplente
FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, contrariamente à possibilidade da acumulação referenciada, o
julgamento foi novamente adiado em virtude do pedido de vista formulado pelo Senhor Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS DO Rt:.GO MONTEIRO ROCHA, nos tennos do ~ 4°, do art, 10, do RICSMP.
emtocolo nO4684/97. Interessado: Doutor HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI, Promotor de Justiça
da de entrância inicial da Comarca de TERRA ROXA. Objeto: Argül~o de impedimento nos autos de
Inquérito Policial nO47/97. Relator: Conselheiro JOSé CLETO NETO. Resolução; Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no art. 12, inciso X, da Lei Estadual nO5849, de
25.09.68, por unanimidade, acolheu o impedimento argüido, nos termos do art. 258, combinado com o
art. 252, inciso 11,ambos do CPP. De conseqOêncla, referenJou a designaçào de outro Promotor de
Justiça para oficiar nos autos, por parte da Douta Procuradoria Geral de Justiça. protocolo 00 3717/ge.
Interessada: Promoloria de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca de PITANGA. Objeto:
PromoçAo de arquivamento de Inquérito Civil ~Portaria nO05fQ3. Relator. Conselheiro FRANCISCO DE
ASSIS DO R~GO MONTEIRO ROCHA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no ~ 3°, do art. 9°, da lei Federal nO7347, de 24.07.85 (LACP), por unanimidade,
homologou a promoção de arquivamento do Inquérito Civil Público Instaurado pela Portaria n° 05/93, da
Promotoria de Proteção ao PatrimOnio Público da Comarca de PITANGA, por nao vislumbrar interesse
processual à propositura de açAo civil pública, uma vez que, conforme provas coligidas, as noliciadas
ligações telefônicas em aparelhos do Município de Pitanga, tidas como lesivas ao erário público local
foram realizadas no interesse e em beneficlo do mencionado Municfpio. Absteve-se de votar o SenhO!
Conselheiro GLAUCIO ANTONIO PEREIRA. fm tQ ç~ i1m l. Interessada: Promotoria de Defesa
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência da Comarca de PATO BRANCO. Objeto: Promoção de
arquivamento de Inquérito Civil. Portaria nO 01/97. Relator: Conselheiro GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho. com fundamento no ~ 30,do
art. 90, da lei Federal n° 7347, de 24.07.85 (LACP), por unanimidade, homologou a promoçAo de
arquivamento do Inquérito Civil PUblico instaurado pela Portaria nO01197, da Promotoria de Defesa dos
Direilos da Pessoa Portadora de Deficiência da Comarca de PATO BRANCO, por nAo vislumbrar
Interesse processual à propositura de Ação Civil Pública, uma vez que procede a negativa de

atendimento da pessoa de RTS, com 26 (vinte e seis) anos, pela APAE e Escola Especial Rocha
Pombo, ambas do Municfpio de Pato Branco. protocolo n' 4127/96. Interessada; Promotoria de
Prote~o a? .PatrimOn!o Público da Comarca de PITANGA. Objeto: Promoção de arquivamento de
Inquérito CIVII- Portana nO09193. Relator. Conselheiro MILTON JOSÉ FURTADO. Resolução: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no ~ 3°. do art. 9°, da leí Federal n' 7347,
de 24.07.85 (LACP), por unanimidade, homologou a promoção de arquivamento do Inquérito Civil
Público instaurado pela Portaria n" 09193,da Promotoria de Proleção ao PatrimOnio Público da Comarca
d~ PITANGA, por nAo vislumbrar interesse processual ê propositura de ação civil pUblica, lendo em
vista que não ficou comprovada a exiSlência de prejuizo ao erácio público em virtude da realizaçAo de
obras. ~8 terraplanagem, da aquisição de combustível, da compra de bebidas e da aquisição de
matenalS de construçAo, pelo Munie/pio de Pitanga. Protocolo nO 6639198. DJ , 821{96 ~.
Interessada: Promotoria de Proleção ao Patrimônio Público - Área Clvel, da Comarca de CURITIBA.
Objeto: PromoçAo de arquivamento de peças de informaçAo. Relalor: Conselheiro NAOIR PROHMANN
ARCOVERDE. Resolução: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no ~ 30,
do a~. 9°, da Lei Federal nO7347, de 24,07.85 (LACP), por unanimidade, homologou a promoção de
a~u~vamento de peças de informação coligidas por parte da Promotoria de Proteção ao Patrimônio
P~bl~CO- Área Clvel. da Comarca de Curitiba, por nAo vislumbrar interesse processual à Ação Civil
Publica, uma vez que os valores decorrentes da falsificaçAo de Guias de Recolhimento do tipo GR 2,
para pagamento de taxas devidas à CIRETRAN do Municfpio de CASCAVEL, foram totalmente
ressarcidos ao erário, inviabilizando, de conseqüência, qualquer punição na esfera cível, tendo em vista
que as condulas relatadas foram perpetradas em datas anteriores à vigência da Lei da Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8429/92), não podendo retroagir para alcançar os falos noficiados.
Também, ~r unanimidade, decidiu pela remessa de cópias dos autos ao Centro de Apolo Operacional
ils Pro~olonas de ~roteçAo ao Patrimônío Público - Área Criminal, para, se assim entender, dar ensejo
8 medrdas cablvels no ãmbito criminal. HOMfNA.GfHS. Sua Excelência o Senhor Conselheiro
Presidente. saudando o Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA, ora empossado nas
funçOes de Membro do Col89iado, disse da satisfação de vê-lo em sua primeira atuaçAo no Colegiado e
da certeza que a experiência que traz e a eficiência de que é dotado, farão com que seja coroado de
sucesso o seu desempenho. Todos os Conselheiros presentes igualmente saudaram.no. Em seguida
propôs e o Conselho, à unanimidade. aprovou voto de pesar pelo falecimento do Senhor ALBERTO
SANCHES genitor da ~enhora Promotora de Justiça ELAINE SANCHES. com comunicação à familia
enlutada. INEO...BMACOES. Sua Excelência o Senhor Conselheiro Presidente informou que foi
declarado de interesse histórico o imóvel do Ministério Publico denominado de "Casa Rosada". De
conseqüência, foi fi,rmado convênio com o Municlpio de Curitiba objetivando o repasse de quotas,
referente ao PotenCial Construtivo Transferivel do edificio, a que alude a Lei Municipal n° 6337/82, Tal
beneficio resultou em ajuste de recursos próprios do orçamento do Ministério Público, previstos para a
aludida reforma, agora redirecionados para ao inicio das obras da construção da sede própria, cujo
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